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No- 1.671 - Ref.: Processo nº 08802.011782/2011-44. Interessado(a):
José Carlos de Lima
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1236 de 5 de
maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 448/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.672 - Ref.: Processo nº 08802.012061/2011-57. Interessado(a):
Júlio César da Silva
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2209 de 9 de
dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 449/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.673 - Ref.: Processo nº 08802.012421/2011-11. Interessado(a):
João dos Santos Grama
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1620 de 6 de
julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 450/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.674 - Ref.: Processo nº 08802.010880/2011-60. Interessado(a):
Jorge Jacintho Dias
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2286 de 17
de agosto de 2004, nos termos da NOTA n.º 451/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.675 - Ref.: Processo nº 08802.011030/2011-89. Interessado(a):
José Olinto de Souza
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2104 de 25
de novembro de 2005, nos termos da NOTA n.º 452/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.676 - Ref.: Processo nº 08802.011335/2011-91. Interessado(a):
José Ângelo Filho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2153 de 9 de
dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 453/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.677 - Ref.: Processo nº 08802.010900/2011-01. Interessado(a):
Jorge Bastos de Miranda
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1542 de 4 de
julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 454/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.678 - Ref.: Processo nº 08802.010761/2011-15. Interessado(a):
José Carlos Damasceno
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1916 de 25
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 455/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.679 - Ref.: Processo nº 08802.010751/2011-71. Interessado(a):
José Maria Vasconcelos Marins
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1617 de 6 de
julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 456/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.680 - Ref.: Processo nº 08802.010898/2011-61. Interessado(a):
Jorge Carlos dos Santos
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2165 de 29
de julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 457/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.681 - Ref.: Processo nº 08802.010835/2011-13. Interessado(a):
Jorge Lopes de Aquino
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 725 de 20 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 458/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.682 - Ref.: Processo nº 08802.010255/2011-18. Interessado(a):
Alfredo de Lima Magalhães
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1717 de 3 de
dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 487/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.683 - Ref.: Processo nº 08802.010231/2011-69. Interessado(a):
Aldo Rodrigues de Souza
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2477 de 2 de
setembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 488/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.684 - Ref.: Processo nº 08802.010193/2011-44. Interessado(a):
Agostinho Viana Filho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1681 de 2 de
dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 489/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.685 - Ref.: Processo nº 08802.010194/2011-99. Interessado(a):
Adonay de Salles Torga
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0254 de 10
de março de 2003, nos termos da NOTA n.º 490/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.686 - Ref.: Processo nº 08802.011195/2011-51. Interessado(a):
Luiz Carlos Rangel
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 550 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 492/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.687 - Ref.: Processo nº 08802.011171/2011-00. Interessado(a):
Luiz Edson de Melo Freire
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 273 de 10 de
março de 2003, nos termos da NOTA n.º 493/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.688 - Ref.: Processo nº 08802.011087/2011-88. Interessado(a):
Luiz Angelus Leal Ribeiro
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2007 de 28
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 494/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.689 - Ref.: Processo nº 08802.011181/2011-37. Interessado(a):
Luiz Antonio Alves Siqueira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3447 de 22
de novembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 495/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.690 - Ref.: Processo nº 08802.012344/2011-07. Interessado(a):
Lenice Bento do Nascimento, viúva de Luiz Cosmo do Nascimento
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 516 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 496/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.691 - Ref.: Processo nº 08802.010825/2011-70. Interessado(a):
Jorge Antônio dos Santos
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 718 de 20 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 497/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.692 - Ref.: Processo nº 08802.011764/2011-68. Interessado(a):
José Farias da Costa
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1169 de 5 de
maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 498/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.693 - Ref.: Processo nº 08802.011195/2011-51. Interessado(a):
Maria Eugênia de Carvalho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 836 de 1 de
julho de 2006, nos termos da NOTA n.º 499/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.694 - Ref.: Processo nº 08802.011008/2011-39. Interessado(a):
José Cândido Neves Leite
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1306 de 15
de outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 500/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 2010 de 13 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2011, Seção 1, página
37, referente ao requerimento de anistia n.º 2003.01.27473, formulado
por BENABOR CAMARGO 'post mortem', onde se lê: Onde se lê:
(três mil, duzentos e onze reais e cinquenta e oito reais);LEIA-SE
"(três mil, duzentos e onze reais e cinquenta e oito centavos)".

Na Portaria nº 2078 de 13 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2011, Seção 1, página
40, referente ao requerimento de anistia n.º 2006.01.54741, formulado
por JOÃO PEDRO PEREIRA CARPES, onde se lê: "LAURENTINA
MARIA PEREIRA CARDOSO", leia-se: "LAURENTINA MARIA
PEREIRA CARPES".

Na Portaria nº 2538 de 23 de novembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2011, Seção 1,
página 83, referente ao requerimento de anistia n.º 2002.02.01776,
formulado por Wilson Marcelino 'post mortem', onde se lê: "EU-
LALIA ALVES DE GOUVEA MARCELINO", leia-se: "EULINA
ALVES DE GOUVEA MARCELINO".
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